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AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS–ADS 

PORTARIA N.º 089/2024-GP-ADS 
 

A Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas-ADS, no uso de suas 

atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a aquisição de gelo tipo escamas ou lascas, para atender as necessidades da Agência 
de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS, referente ao apoio para despesca da semana 
santa; 
 

CONSIDERANDO que a Agência de Desenvolvimento Sustentável – ADS retoma as aquisições de 
pescados no ano de 2024 para contribuir com a população em vulnerabilidade social. Dadas as 
tradições locais e da abstinência de carne vermelha, os pratos à base de peixe se tornam mais 
frequentes e assim, preservando a identidade cultural da região; 
 

CONSIDERANDO as distâncias distintas, as dificuldades de trafegabilidade que impactam no 
acondicionamento do pescado, e da necessidade de manter a temperatura do pescado durante os 
trajetos surge a necessidade da aquisição. O gelo deve ser potável, para que não seja fonte de 
contaminação para o pescado e preferencialmente que a granulometria deve ser tal qual não provoque 
perfurações ou lesões por compressão, sendo ideal o formato em escamas ou lascas; 
 

CONSIDERANDO o teor do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, que dispõe 
sobre a possibilidade de dispensa de licitação por empresas públicas e sociedades de economia mista, 
para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
 

CONSIDERANDO por fim, o Parecer nº. 063/2024-PJ/ADS, e o que mais consta do Processo 
Administrativo n.º 01.04.018502.000829/2024-61;  

RESOLVE: 

I-DECLARAR DISPENSÁVEL o procedimento licitatório, com fundamento no art.29, inciso II, da Lei n.º 

13.303, de 30 de junho de 2016, para a contratação da empresa OTANIEL G. GUALBERTO SERVICOS. 

II-ADJUDICAR o objeto da dispensa em favor da empresa OTANIEL G. GUALBERTO SERVICOS no valor 

de R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e seiscentos reais). 

III-Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS, em 

Manaus, 22 de março de 2024. 

 
 

Michelle Macedo Bessa 
Presidente 
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